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Ementa: Com fulcro no art.100, § 1º, combinado com os art. 60, inciso II, 
e art. 61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
proponho a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta 
Comissão, se digne adotar as medidas necessárias para que, 
com auxílio do Tribunal de Contas da União, realize ato de 
fiscalização objetivando avaliar a regularização da gestão e 
execução do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(Projovem). 
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